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Pró-Reitoria de Acessibilidade e Assuntos Estudantis

OFÍCIO Nº 17/2024/PROAAE
Diamantina, 07 de maio de 2024.

Ao Senhor
HERON LAIBER BONADIMAN
Presidente do Conselho Universitário da UFVJM (CONSU)
Reitoria da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG

 
 

  

Assunto: Solicita apreciação de Minuta de Resolução.
 

  

Senhor Presidente do CONSU,

 

Segue para apreciação do Conselho Universitário a minuta de Resolução do Auxílio Manutenção do 
Programa de Assistência Estudantil (1362566) .O documento foi aprovado pelo Conselho de Acessibilidade e 
Assuntos Estudantis da Pró-Reitoria de Acessibilidade e Assuntos Estudantis na 51ª reunião ordinária, 
realizada no dia 07/03/2024 (1356730) .E obteve o parecer nº 00051/2024/PF-UFVJM/PGF/AGU (1410929), 
que opinou pela legalidade jurídico-formal da minuta.

  

Atenciosamente,

 

CIRO ANDRADE DA SILVA
Pró-Reitor de Acessibilidade e Assuntos Estudantis

 

Documento assinado eletronicamente por Ciro Andrade da Silva , Pro-Reitor(a), em 07/05/2024, às
09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1414057 e o
código CRC 6450843F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.001833/2024-76 SEI nº 1414057
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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